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O Aviso n.º 01/C15-i05/2021, Apoio à aquisição de veículos limpos para o transporte coletivo de 
passageiros mediante procedimento de concurso competitivo tem como principal objetivo apoiar a 
aquisição de autocarros eficientes e que utilizem fontes energéticas limpas, isto é, com melhor 
desempenho ambiental, através da aquisição de autocarros novos movidos exclusivamente a eletricidade 
(baterias) ou a hidrogénio (pilhas de combustível), sem emissões de PM, NOx, CO e THC (adiante 
designados “Autocarros Limpos”), e da instalação de postos de abastecimento de hidrogénio e de 
carregamento de energia elétrica para utilização pelos veículos a adquirir, com o recurso a procedimento 
de concurso competitivo, com base em critérios objetivos, transparentes e não discriminatórios. 
 
As candidaturas foram submetidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 
www.fundoambiental.pt. Foram submetidas 18 candidaturas que se apresentam na lista em infra, 
ordenada por data e hora de submissão: 
 

Nº Data submissão Hora submissão Denominação NIPC 

3 28/01/2022 10:23 
Cascais Próxima-Gestão de Mobilidade, Espaços 
Urbanos e Energias, E.M., S.A. 

504853635 

4 28/01/2022 10:40 
Serviços Municipalizados de Transportes Colectivos do 
Barreiro 

680015574 

5 28/01/2022 17:09 Auto Viação Feirense, LDA 500038520 

6 29/01/2022 16:59 
Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, E.I.M., 
S.A. 

500246467 

8 31/01/2022 11:20 Scotturb - Transportes Urbanos, Lda. 511069553 

9 31/01/2022 11:38 
Vimeca Transportes, Viação Mecânica de Carnaxide, 
Lda. 

500297150 

11 31/01/2022 12:08 Moreira, Gomes & Costas, S.A. 500197385 

14 31/01/2022 15:37 EMPRESA MARTIN SA - SUCURSAL EM PORTUGAL 980649153 

15 31/01/2022 16:16 
JJ Santo António - Transporte Rodoviário de 
Passageiros, Unipessoal, Lda. 

513333444 

16 31/01/2022 16:24 J. Espírito Santo & Irmãos, Lda 500144435 

18 31/01/2022 17:05 Companhia Carris de Ferro de Lisboa E.M., S.A. 500595313 

19 31/01/2022 17:25 Empresa de Transportes Gondomarense, Lda 500097763 

20 31/01/2022 17:47 BUS ON TOUR, LDA 515701521 

21 31/01/2022 18:13 CHOOSEKEY TRANSPORTES, LDA 516070096 

22 31/01/2022 18:20 União de Transportes dos Carvalhos, Lda. 500292566 

25 31/01/2022 20:59 ALSA TODI METROPOLITANA DE LISBOA, LDA 516192175 

26 31/01/2022 21:02 NEX continental Holdings SL Sucursal em Portugal 980706840 

27 31/01/2022 22:50 
Valpi Bus - Alberto Pinto & Filhos Transportes 
Rodoviários, S.A. 

500728348 

 
Após o término da avaliação das candidaturas concorrentes ao Aviso de Abertura de Concurso lançado 
pelo Fundo Ambiental no âmbito do investimento TC-C15-i05 – Descarbonização dos Transportes 
Públicos, foram consideradas não elegíveis e excluídas as seguintes candidaturas: 
 

N.º 
Data 

submissão 
Hora 

submissão 
Denominação NIPC 

11 31/01/2022 12:08 Moreira, Gomes & Costas, S.A. 500197385 

14 31/01/2022 15:37 EMPRESA MARTIN SA - SUCURSAL EM PORTUGAL 980649153 

16 31/01/2022 16:24 J. Espírito Santo & Irmãos, Lda 500144435 

19 31/01/2022 17:25 Empresa de Transportes Gondomarense, Lda 500097763 

20 31/01/2022 17:47 BUS ON TOUR, LDA 515701521 

21 31/01/2022 18:13 CHOOSEKEY TRANSPORTES, LDA 516070096 

22 31/01/2022 18:20 União de Transportes dos Carvalhos, Lda. 500292566 

http://www.fundoambiental.pt/
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N.º 
Data 

submissão 
Hora 

submissão 
Denominação NIPC 

26 31/01/2022 21:02 NEX continental Holdings SL Sucursal em Portugal 980706840 

27 31/01/2022 22:50 
Valpi Bus - Alberto Pinto & Filhos Transportes 
Rodoviários, S.A. 

500728348 

 
 
Quanto às candidaturas consideradas elegíveis nos termos do Aviso em apreço, resultou, da aplicação da 
fórmula prevista no ponto 14. do referido Aviso, um empate entre sete das nove candidaturas elegíveis:  
 

N.
º 

Data 
submissão 

Hora 
submissã

o 
Denominação NIPC C1 C2 C3 C4 CF 

3 28/01/2022 10:23 

Cascais Próxima-Gestão 
de Mobilidade, Espaços 
Urbanos e Energias, 
E.M., S.A. 

504853635 3,00 5,00 3,00 5,00 
4,00

* 

4 28/01/2022 10:40 

Serviços 
Municipalizados de 
Transportes Colectivos 
do Barreiro 

680015574 5,00 5,00 2,00 5,00 4,25 

5 28/01/2022 17:09 
Auto Viação Feirense, 
LDA 

500038520 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

6 29/01/2022 16:59 
Sociedade de 
Transportes Colectivos 
do Porto, E.I.M., S.A. 

500246467 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

8 31/01/2022 11:20 
Scotturb - Transportes 
Urbanos, Lda. 

511069553 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

9 31/01/2022 11:38 
Vimeca Transportes, 
Viação Mecânica de 
Carnaxide, Lda. 

500297150 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

15 31/01/2022 16:16 

JJ Santo António - 
Transporte Rodoviário 
de Passageiros, 
Unipessoal, Lda. 

513333444 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

18 31/01/2022 17:05 
Companhia Carris de 
Ferro de Lisboa E.M., 
S.A. 

500595313 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

25 31/01/2022 20:59 
ALSA TODI 
METROPOLITANA DE 
LISBOA, LDA 

516192175 5,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

 
 
Assim, e de acordo com o disposto no ponto 14. do Aviso, torna-se necessário aplicar os critérios de 
desempate aí fixados, a saber: 
 
"Em caso de pontuação final igual, as candidaturas serão hierarquizadas pela aplicação sucessiva dos 
seguintes critérios até ao seu desempate:  
 
a) Pontuação acumulada nos critérios de seleção C1 e C2;  
 
b) Pontuação no critério de seleção C3;  
 
c) Pontuação no critério de seleção C4." 
 
No entanto, verificando-se que estas sete candidaturas atingiram a pontuação máxima em todos os 
critérios avaliados, nem pela aplicação dos referidos critérios de desempate foi possível graduá-las de 
forma a pôr fim à situação de empate.  
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Donde, não estando previsto neste Aviso um número máximo de candidaturas a financiar, e não sendo 
possível proceder ao desempate destas 7 candidaturas, haveria então que financiar todas elas. 
 
Acontece que a soma do montante solicitado pelas sete candidaturas ultrapassa a dotação disponível do 
Aviso pelo que, considerando que as candidaturas em apreço cumprem com a totalidade dos critérios de 
elegibilidade quer dos beneficiários, quer das operações, estando assim todas elas em condições de 
receber financiamento. 
 
Não estando previsto no Aviso de abertura do concurso em apreço quaisquer regras para este caso em 
concreto, nem havendo norma análoga a que se possa recorrer para preencher esta lacuna, nos termos 
do nº 1 do artigo 10º do Código Civil, teve de se aplicar ao caso em concreto o disposto no nº 3 deste 
artigo 10º, que dispõe o seguinte: "Na falta de caso análogo, a situação é resolvida segundo a norma que 
o próprio intérprete criaria, se houvesse de legislar dentro do espírito do sistema." 
 
É entendimento do Fundo Ambiental que, no caso em apreço, "legislar dentro do espírito do sistema", 
isto no estrito cumprimento do referido nº  3 do artigo 10º do Código Civil, passa por respeitar os 
princípios fundamentais por que se deve reger a Administração Pública, nomeadamente os princípios da 
igualdade, proporcionalidade, justiça e razoabilidade e imparcialidade, o que, no caso em apreço, se 
traduzirá no rateamento proporcional da dotação disponível entre as sete candidaturas, conforme os 
montantes indicados na seguinte tabela:  
 

N.º 
Data 

submissão 
Hora 

submissão 
Denominação NIPC 

Contribuição 
PRR 

5 28/01/2022 17:09 Auto Viação Feirense, LDA 500038520 8 443 209,70 € 

6 29/01/2022 16:59 
Sociedade de Transportes Colectivos do 
Porto, E.I.M., S.A. 

500246467 8 443 209,70 € 

8 31/01/2022 11:20 Scotturb - Transportes Urbanos, Lda. 511069553 3 602 355,93 € 

9 31/01/2022 11:38 
Vimeca Transportes, Viação Mecânica de 
Carnaxide, Lda. 

500297150 4 904 812,49 € 

15 31/01/2022 16:16 
JJ Santo António - Transporte Rodoviário de 
Passageiros, Unipessoal, Lda. 

513333444 6 974 855,32 € 

18 31/01/2022 17:05 
Companhia Carris de Ferro de Lisboa E.M., 
S.A. 

500595313 7 321 406,16 € 

25 31/01/2022 20:59 ALSA TODI METROPOLITANA DE LISBOA, LDA 516192175 8 310 150,68 € 

Total 48 000 000,00€ 

 
 
Os montantes da contribuição PRR expostos no quadro acima correspondem a que cada uma das 7 
candidaturas fique aprovada com uma taxa de cofinanciamento de 70,36%. 
 
Os interessados, nos termos do disposto no artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo, querendo, puderam pronunciar-se por escrito, no prazo de 10 dias úteis, através da 
submissão da pronúncia no formulário de candidatura na Plataforma do Fundo Ambiental. Assim, na fase 
de audiência prévia, que teve início no dia 5 julho 2022, foram recebidas 6 pronúncias, as quais são 
reproduzidas no Anexo do presente relatório, juntamente com a respetiva resposta fundamentada.  
A ponderação das pronúncias submetidas não alterou a distribuição dos apoios já descrita neste relatório. 
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ANEXO 
 
 
 
 

Pronúncias submetidas pelos candidatos 
 
 
 

  



 
 

A.2 

Nº de candidatura: 3 

Identificação do candidato: Cascais Próxima-Gestão de Mobilidade, Espaços Urbanos e 
Energias, E.M., S.A. 

 

Pronúncia: 
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A.7 

 
 

Resposta: 
 
Após o término da avaliação das candidaturas concorrentes ao Aviso, a Autoridade de Gestão do Fundo 
Ambiental comunicou, aos concorrentes em 5 de julho, a decisão de aprovação e de financiamento de 7 
das 9 candidaturas consideradas elegíveis, conforme Relatório de conclusões anexado em sede de 
audiência prévia. 
 
De acordo com o relatório, a candidatura nº 3, Cascais - Mobilidade Verde, ficou excluída na 
hierarquização das candidaturas em função da classificação final de mérito, não tendo sido selecionada 
para financiamento, de acordo com o ponto 14. do Aviso.  
 
O beneficiário respondeu em sede de Audiência Prévia, dentro do prazo de 10 dias concedido, pedindo 
que seja “reavaliada a forma de distribuição dos fundos (…) avaliando cada um dos concorrentes de 
acordo com as suas especificidades e realidades concretas, no estrito respeito do consagrado no artigo 
13° da Constituição da República e no artigo 5º, nº 1 do CPA.” 
 
Refere que os critérios de avaliação adotados privilegiam as grandes frotas, em detrimento dos pequenos 
operadores, nomeadamente o critério C3 (número de autocarros limpos), que pontua 5 pontos apenas 
para 16 ou mais autocarros a adquirir. 
 
Após ponderação dos argumentos invocados, considera-se que foi estritamente cumprido o previsto no 
ponto 13.2 do Aviso*, tendo a candidatura sido excluída por falta de mérito relativo após hierarquização 
das candidaturas e face à limitação da dotação financeira do Aviso, não sendo possível alterar os critérios 
de seleção conhecidos pelos concorrentes desde a publicação do Aviso, nem proceder a avaliação 
diferenciada dos concorrentes ao mesmo. 
 
Face ao exposto conclui-se pela falta de fundamento para a revisão do parecer após comunicação ao 
beneficiário em AP, mantendo-se a proposta de não aprovação por falta de mérito relativo, nos termos 
do ponto 13.2 do Aviso. 
 
*(…) Caso o beneficiário e/ou a operação não cumpram algum dos critérios de elegibilidade e/ou a 
candidatura não atinja classificação mínima para efeitos de apuramento de mérito absoluto ou, tendo 
atingido a classificação mínima, na hierarquização para efeitos de avaliação do mérito relativo, a 
candidatura não seja selecionada por não se enquadrar dentro da dotação financeira disponível no âmbito 
do Aviso, a entidade proponente será notificada da proposta de não aprovação, por falta de mérito 
absoluto ou relativo, através de um processo de audiência prévia, no âmbito do qual dispõe de 10 dias 
úteis para se pronunciar sobre aquela proposta, nos termos dos artigos 121.º e 122.º do Código do 
Procedimento Administrativo. 
 
 
 
 
 
 

  



 
 

A.8 

Nº de candidatura: 6 

Identificação do candidato: Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, E.I.M., S.A. 
 
Pronúncia: 
 
A Sociedade de Transportes Coletivos do Porto, E.I.M., S.A. ("STCP"), tendo sido notificada para se 
pronunciar em sede de audiência prévia sobre o projeto de decisão a tomar no âmbito da candidatura ao 
Aviso n.º 01/C15-i05/2021 – Descarbonização dos Transportes Públicos, vem, por este meio, ao abrigo do 
disposto no artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, apresentar a sua 
PRONÚNCIA (cf. documento em anexo). 
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A.20 

Resposta: 
 
Visa o requerente com a presente pronúncia obter a alteração do projeto de decisão contido 

no Relatório de Projeto de Decisão do Fundo Ambiental. 

 

Para tanto, alega que o projeto de decisão enferma de vários vícios por erro nos pressupostos 

de direito, designadamente:  

a) Violação do disposto no artigo 10.º, n.º 3, do Código Civil; e 

b) Violação das regras, orientação e princípios aplicáveis à atribuição de incentivos. 

 

Análise. 

a) Quanto à Violação do disposto no artigo 10.º do Código Civil: 

 

Dispõe o artigo 10.º do Código Civil Português, sob a epígrafe “Integração das lacunas da 

lei”, que se transpõe:  

“1. Os casos que a lei não preveja são regulados segundo a norma aplicável aos casos 

análogos. 

 2. Há analogia sempre que no caso omisso procedam as razões justificativas da 

regulamentação do caso previsto na lei. 

 3. Na falta de caso análogo, a situação é resolvida segundo a norma que o próprio 

intérprete criaria, se houvesse de legislar dentro do espírito do sistema.” 

(destaques nossos). 

 

Quanto a este ponto defende o requerente que há um caso análogo que deverá ser aplicado 

analogicamente para integração da lacuna decorrente da falta de estatuição de norma de 

desempate suficiente ao caso concreto. 

 

Ora, daqui cabe atentar que, não obstante a Lei seja clara que em primeiro há que esgotar 

o mecanismo da analogia, tal deverá ser feito desde que realmente haja caso análogo, ou 

seja desde que “procedam as razões justificativas da regulamentação do caso previsto na 

lei”.  

Daqui se defere que a analogia não é mecânica, pelo contrário supõe uma valoração. E dessa 

valoração há de resultar o juízo de semelhança dos casos pelo prisma da solução legislativa 

que se pretende aplicar.  

 

Quanto a este ponto cita-se Oliveira Ascensão: “Não basta uma semelhança de descrição 

exterior da situação: é necessário que haja semelhança sob o ponto de vista daquele 

efeito jurídico.” (Oliveira Ascensão, O Direito, 7.ª ed. Pág.435). 
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Assim, não será uma semelhança exterior dos casos que interessa, a semelhança que 

interessa é a semelhança pelo ponto de vista da solução que foi estatuída - haverá que 

verificar se são semelhantes as razões que foram determinantes da solução do caso 

regulado.  

 

A nosso ver o requerente não fez esta valoração de forma correta, pelo que se pode dizer 

que as semelhanças alegadas são semelhanças meramente formais e extrínsecas, em 

contraposição às semelhanças intrínsecas que a Lei pretende que se verifiquem para que se 

possa e deva recorrer à analogia. 

 

Pois bem, seguindo o raciocínio atrás descrito, resulta claro, que as semelhanças alegadas 

pelo requerente nos pontos 29 a 31 da sua pronúncia não serão suficientes para que opere 

analogia, porquanto apenas se encontram semelhanças quanto à entidade promotora do 

concurso, quanto à parte sistemática em que, a existir, tal estatuição deveria constar, 

quanto ao lugar onde se realizam as operações objeto dos concursos… e não quanto à razão 

de ser que levou a tal solução, residindo a semelhança alegada em pontos irrelevantes para 

a regulamentação jurídica. 

 

Ainda quanto a este ponto se dirá que se por um lado a norma de desempate alegada pelo 

requerente faz sentido na lógica do Regulamento do Programa Bairros Saudáveis, não o fará 

no âmbito do Regulamento do Sistema de Incentivo às Empresas «Descarbonização dos 

Transportes Públicos».  

 

No primeiro caso e tendo em conta o seu objetivo de cariz social urbanístico faz sentido a 

regra de desempate recair sob um critério de maior abrangência territorial – quanto mais 

espaço for abrangido mais beneficiários, in fine, terá. No entanto no segundo caso a ideia é 

diminuir a poluição como um todo e, portanto, a este objetivo já será difícil fazer 

corresponder tal regra em prejuízo da igualdade de acesso dos operadores. À contabilização 

dos níveis de poluição ao nível nacional é completamente alheia a localização da mesma, 

apenas se tendo recorrido à condição restritiva supramencionada exatamente porque será 

nestas áreas que, se intervindo, melhorará e consequentemente diminuirá a contabilização 

nacional.  

 

À luz do princípio da proporcionalidade entende-se assim que não se justifica a mesma 

solução a ambos os casos em prejuízo do direito de igualdade de acesso, uma vez que, a 

nosso ver, não se verificam, repita-se, as razões que foram determinantes da solução do 

caso regulado. 
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Ainda que assim não se entendesse, sempre se diria que o que está aqui em causa não é a 

ausência total de norma de desempate e aplicação analógica de uma. No aviso existe norma 

de desempate (aliás existem 3 critérios de aplicação sucessiva), a questão aqui em análise 

é que após a aplicação desses critérios a situação de empate continua a verificar-se, e foi 

deste facto que resultou a necessidade de recorrer ao nº 3 do artigo 10º do CC, em virtude 

de não haver nenhuma situação análoga a que fosse possível recorrer, pois são muito raros 

os casos em que os candidatos continuarem empatados após a aplicação sucessiva de 3 

critérios de desempate. Assim, para se aplicar analogicamente alguma norma esta teria que 

prever tal situação excecional. 

 

 

b) Quanto à violação das regras, orientação e princípios aplicáveis à atribuição de 

incentivos. 

 

Subsidiariamente, não operando a analogia, o requerente então defende que o Fundo 

Ambiental ao “legislar dentro do espírito do sistema” “deveria, necessariamente, num 

primeiro momento, dividir a dotação total do incentivo por cada uma das áreas 

metropolitanas, e, só num segundo momento, ratear o montante afeto a cada área 

metropolitana por cada candidatura com operação nessa mesma área.” 

 

Para tanto, alega que: 

- Só assim se consegue aproximar a AMP dos níveis da AML, seja em percentagem de 

deslocações em transporte automóvel seja em percentagem de deslocações em 

transportes públicos; 

 

- O critério de desempate ad hoc utilizado, por reforçar o investimento na AML em 

detrimento do investimento na AMP, promove a assimetria entre estas duas áreas 

metropolitanas, revelando-se desadequado e desproporcional face aos objetivos e fins 

a atingir com o presente concurso; 

 

-Nos termos do disposto no artigo 9.º-A do Decreto-Lei n.º 42-A/2016, de 12 de agosto, 

devem contribuir para o cumprimento das metas nacionais, europeias ou 

internacionais com que Portugal se comprometeu em matéria de ambiente e ação 

climática (alínea b)) e promover a coesão territorial e a igualdade de oportunidades 

no acesso aos apoios (alínea d)). Sendo que, no caso concreto, só a divisão do incentivo 

por cada uma das áreas metropolitanas (antes do rateio pelas candidaturas 

selecionadas) permite assegurar o cumprimento dessas orientações.” 
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Analisado o Regulamento do Sistema de Incentivo às Empresas «Descarbonização dos 

Transportes Públicos», inserido no investimento TC-C15-i05 — Descarbonização dos 

Transportes Públicos do Plano de Recuperação e Resiliência, aprovado pela Portaria n.º 

2/2022 de 3 de janeiro,  retira-se que, o seu objetivo é cofinanciar, e portanto são 

“elegíveis, municípios, áreas metropolitanas e operadores de transporte público” (crf 

art.3.º)  que se insiram na nas áreas Metropolitanas de Lisboa e do Porto (crf art. 3.º)  

 

Assim é estabelecida uma condição restritiva de âmbito territorial, donde, apenas se 

destina a operadores que se localizem e operem nestas áreas metropolitanas em função da 

especificidade reconhecida a estes territórios (crf. art. 11.º n. º1 do Decreto-Lei n.º 

6/2015, de 8 de janeiro), que consiste no facto de nestas se encontrar o maior índice de 

poluição, à luz das metas com que se comprometeu o Estado Português em matéria de 

ambiente e ação climática.  

Aqui se denota, a nosso ver, que a preocupação é a diminuição da poluição ao nível nacional, 

agindo-se onde tal é mais proeminente.   

 

Em conclusão, se dirá que se não foi objetivo do programa criar dois concursos, um para 

cada uma das áreas metropolitanas, não vê razão para, valendo-se do “espírito do sistema” 

tal seja feito em prejuízo do principio da legalidade e em vantagem da concorrente e dos 

seus interesses individuais. Pelo contrário tal solução não seria, à luz dos princípios gerais 

de direito e da atividade da administração pública, “dentro” do espírito do sistema.  

 

Assim,  

- Não tendo o Fundo Ambiental verificado a existência de norma que possa ser aplicável 

analogicamente ao presente caso; 

- Entendendo-se serem extrínsecas as semelhanças alegadas pelo requerente para 

aplicação analógicas artigo 24.º, n.º 3, do Regulamento do Programa Bairros 

Saudáveis; 

- Que à luz do princípio da proporcionalidade não nos parece que se justifique a mesma 

solução em prejuízo do direito de igualdade de acesso ao concurso; 

- Por a solução proposta a título subsidiário ser manifestamente infundada e colidir 

inclusive com os princípios da legalidade, da segurança e certeza jurídicas e, até da 

proporcionalidade; 

 

Entende-se que não deve ser dado provimento à presente pronúncia em sede de 

audiência prévia, e em consequência manter-se a proposta de decisão nos exatos 

termos em que foi emitida. 

 



 
 

A.24 

Nº de candidatura: 8 

Identificação do candidato: Scotturb - Transportes Urbanos, Lda. 
 

Pronúncia: 
 
Exmos Senhores, 
 
A Scotturb - Transportes Urbanos, Lda. vem pela presente, pronunciar-se por escrito através do 
documento que se anexa, conforme previsto no artigo 121.º e seguintes do Código do Procedimento 
administrativo. 
 
Melhores cumprimentos, 
 
Scotturb 
 



 
 

A.25 

 
 
 
 



 
 

A.26 

 
 
 
 
 

 



 
 

A.27 

 

Resposta: 
 

Exmos. Srs., 
 
Em sequência ao pedido de esclarecimentos remetido em sede de Audiência Prévia remetem-
se as seguintes explicações, em baixo e devidamente identificados: 
 
a) A proporção a aplicar, conforme Decisão enviada (ver campo 4. Montantes da Decisão de 
Financiamento), será de cerca de 70,36% do montante elegível aprovado de 5.119.886,00 €, ou 
seja, o valor do financiamento a receber será de 3.602.355,93€. 
 
b) Considerando o exemplo apresentado, o montante elegível por autocarro será a diferença 
entre o valor da viatura elétrica (400.000,00 €) e o custo do seu equivalente (175.000,00 €), ou 
seja, de 225.000,00 €. O valor do financiamento será o resultado da aplicação da taxa de 
financiamento comunicada em sede de Audiência Prévia, ou seja, de 70,36%, ao montante 
elegível apurado, o que resulta num financiamento por autocarro de cerca de 158.310,18 €. 
 
c) Exatamente, para receber o financiamento aprovado o proponente deverá apresentar prova 
de fatura e quitação de todos os autocarros que se propôs adquirir para que, no limite, possa 
receber todo o valor constante da decisão de financiamento. O mesmo será pago em função da 
comprovação do valor a pagar/pago, através da apresentação de fatura/quitação, nos termos 
constantes na decisão.  
 
d) Se se considerar que contestar se entende como não aceitação da proposta, a resposta é sim. 
Ou seja, manter-se-á a aplicação do critério apresentado e recalculada a taxa de financiamento. 
 
e) A nova taxa de financiamento, rateamento proporcional, é aplicada a toda a despesa elegível 
do projeto. 
  



 
 

A.28 

Nº de candidatura: 9 

Identificação do candidato: Vimeca Transportes, Viação Mecânica de Carnaxide, Lda.  
 

Pronúncia: 
 
Exmos Senhores, 
 
A Vimeca Transportes, Viação Mecânica de Carnaxide, Lda  vem pela presente, pronunciar-se por escrito 
através do documento que se anexa, conforme previsto no artigo 121.º e seguintes do Código do 
Procedimento administrativo. 
 
Melhores cumprimentos, 
Vimeca 
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A.30 

 
 
 
 
 

 
 



 
 

A.31 

 

Resposta: 
 

Exmos. Srs., 
 
Em sequência ao pedido de esclarecimentos remetido em sede de Audiência Prévia remetem-
se as seguintes explicações, em baixo e devidamente identificados: 
 
a) A proporção a aplicar, conforme Decisão enviada (ver campo 4. Montantes da Decisão de 
Financiamento), será de cerca de 70,36% do montante elegível aprovado de 6.971.016,00 €, ou 
seja, o valor do financiamento a receber será de 4.904.812.49 €. 
 
b) Considerando o exemplo apresentado, o montante elegível por autocarro será a diferença 
entre o valor da viatura elétrica (400.000,00 €) e o custo do seu equivalente (175.000,00 €), ou 
seja, de 225.000,00 €. O valor do financiamento será o resultado da aplicação da taxa de 
financiamento comunicada em sede de Audiência Prévia, ou seja, de 70,36%, ao montante 
elegível apurado, o que resulta num financiamento por autocarro de cerca de 158.310,18 €. 
 
c) Exatamente, para receber o financiamento aprovado o proponente deverá apresentar prova 
de fatura e quitação de todos os autocarros que se propôs adquirir para que, no limite, possa 
receber todo o valor constante da decisão de financiamento. O mesmo será pago em função da 
comprovação do valor a pagar/pago, através da apresentação de fatura/quitação, nos termos 
constantes na decisão.  
 
d) Se se considerar que contestar se entende como não aceitação da proposta, a resposta é sim. 
Ou seja, manter-se-á a aplicação do critério apresentado e recalculada a taxa de financiamento”. 
 
e) A nova taxa de financiamento, rateamento proporcional, é aplicado a toda a despesa elegível 
do projeto. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 
 

A.32 

Nº de candidatura: 15 

Identificação do candidato: JJ Santo António – Transporte Rodoviário de Passageiros, 
Unipessoal, Lda. 

 

Pronúncia: 
 
Exmos Senhores, 
 
A JJ Santo António – Transporte Rodoviário de Passageiros, Unipessoal, Lda vem pela presente, 
pronunciar-se por escrito através do documento que se anexa, conforme previsto no artigo 121.º e 
seguintes do Código do Procedimento administrativo. 
 
Melhores cumprimentos, 
 
JJ Santo António 
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A.36 

 
 

Resposta: 
 



 
 

A.37 

Exmos. Srs., 
 
Em sequência ao pedido de esclarecimentos remetido em sede de Audiência Prévia remetem-
se as seguintes explicações, em baixo e devidamente identificados: 
 
a) A proporção a aplicar, conforme Decisão enviada (ver campo 4. Montantes da Decisão de 
Financiamento), será de cerca de 70,36% do montante elegível aprovado de 9.913.086,00€, ou 
seja, o valor do financiamento a receber será de 6.974.855,32€. 
 
b) Considerando o exemplo apresentado, o montante elegível por autocarro será a diferença 
entre o valor da viatura elétrica (400.000,00€) e o custo do seu equivalente (175.000,00€), ou 
seja, de 225.000,00€. O valor do financiamento será o resultado da aplicação da taxa de 
financiamento comunicada em sede de Audiência Prévia, ou seja, de 70,36%, ao montante 
elegível apurado, o que resulta num financiamento por autocarro de cerca de 158.310,18€. 
 
c) Exatamente, para receber o financiamento aprovado o proponente deverá apresentar prova 
de fatura e quitação de todos os autocarros que se propôs adquirir para que, no limite, possa 
receber todo o valor constante da decisão de financiamento. O mesmo será pago em função da 
comprovação do valor a pagar/pago, através da apresentação de fatura/quitação, nos termos 
constantes na Decisão.  
 
d) Se se considerar que contestar se entende como não aceitação da proposta, a resposta é sim. 
Ou seja, manter-se-á a aplicação do critério apresentado e recalculada a taxa de financiamento”. 
 
e) A nova taxa de financiamento, rateamento proporcional, é aplicado a toda a despesa elegível 
do projeto. 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 
 

A.38 

Nº de candidatura: 25 

Identificação do candidato: ALSA TODI METROPOLITANA DE LISBOA, LDA 
 

Pronúncia: 
 
Exmos. Srs. 
 
No seguimento da publicação do "Relatório 01C15-i05" de 05/07/2022, vimos por este meio solicitar os 
seguintes esclarecimentos: 
 
1) No supracitado relatório é apresentado uma contribuição PRR relativo à candidatura realizada pela Alsa 
Todi de 8.310.150,68€ e uma taxa de cofinanciamento de 70,36% (?): 
         a. Significa que devemos implementar 70,36% do projeto candidatado com o cofinanciamento de 
8.310.150,68€?  – Passar de 44 veículos elétricos para 31 e promover a respetiva redução na infraestrutura 
de carregamento? 
        b. Significa que temos 70,36% da despesa elegível candidatada para executar a totalidade do projeto? 
Que métricas devem ser tidas em consideração?  
       c. Significa que temos 8.310.150,68€ de cofinanciamento para implementar o projeto da forma que 
foi candidatado, assumindo que esta verba é fixa, i.e. não sofrerá recálculo com os preços resultantes do 
concurso público para a aquisição de veículos e carregadores (desde que sejam cumpridas os limites 
máximos definidos em candidatura para o financiamento unitário de veículo)? 
 
2) Adicionalmente, na eventualidade de se verificar a desistência de algum dos candidatos listados ao 
cofinanciamento/incentivo PRR, irá haver a redistribuição dessa verba pelos outros candidatos que 
decidam implementar o projeto?  
 
Sem mais assunto, 
 
Os melhores cumprimentos 
 
 

Resposta: 
 

Exmos. Srs., 
 
Em sequência ao pedido de esclarecimentos remetido em sede de Audiência Prévia remetem-
se as seguintes explicações, em baixo e devidamente identificados: 
 
R1: Significa tem que implementar a candidatura na totalidade, ou seja, adquirir os 44 
autocarros elétricos e os 22 postos de carregamento que correspondem a um investimento 
elegível previsto de 11.810.888,48 €. O valor do financiamento, ou seja, o valor transferido para 
o beneficiário, corresponderá à aplicação da taxa de financiamento da operação de 70,36 % (ou 
seja, no total máximo de 8.310.150,68 €) face ao valor justificado e considerado elegível.  
 
Em termos de despesas a apresentar, a taxa de financiamento de 70,36% significa que será 
atribuído um financiamento em 70,36% das despesas elegíveis apresentadas ao Fundo 
Ambiental. Concretizando, por exemplo, se o valor de uma fatura da viatura elétrica for 
408.500,00 € e o custo do seu equivalente for 179.957,00 €, o investimento elegível será a 
diferença de valor entre a viatura elétrica e a equivalente, ou seja, 228.543,00 €. O valor do 
financiamento será o resultado da aplicação da taxa de financiamento comunicada em sede de 
Audiência Prévia, ou seja, de 70,36%, ao montante elegível apurado, o que resulta num 
financiamento por autocarro de cerca de 160.802,86 €, até ao limite de Fundo aprovado 
(8.310.150,68 €) 



 
 

A.39 

R2: Na eventualidade de desistência de um candidato, manter-se-á a aplicação do critério de 
rateamento apresentado e será recalculada a taxa de financiamento, tendo em consideração a 
dotação disponível para o Aviso (48 M€), redistribuindo assim da mesma forma a verba pelos 
outros candidatos que decidam implementar o projeto. 

 
 

 
 
 
 
 


